Código de Obras e Edificações do Condomínio Verde
Seção 1 – Disposições preliminares
O Código de Obras e Edificações do Condomínio Verde é regido pelo Código de Obras e Edificações do Governo do Distrito Federal e pela legislação ambiental em vigor. 

· qualquer obra de construção,

· modificação (com ou sem acréscimo)  ou

· demolição no Projeto Condomínio Verde.
Padrões de qualidade dos espaços edificados que satisfaçam a condições mínimas  de

· segurança,

· conforto,

· higiene e

· saúde

padrões de ocupação

· ambiente saudável e um

· nível excelente de qualidade de vida
Ver o que é o Plano de Recuperação de Áreas Degradadas, PRAD (elaborado em 2006)

· mapas expostos na Administração
Seção 2 – Dos procedimentos administrativos para obra
Solicitar à Administração

· CD com a planta geral do condomínio com curvas de nível de metro em metro em arquivo AutoCad para nortear o profissional responsável pelo projeto

· Cópia do presente Código de Obras e Edificações
· Formulário de Solicitação de Habilitação para Obras e
· Termo de Responsabilidade.

· Preencher o formulário de Solicitação de Habilitação para Obras e

· submetê-lo ao parecer do consultor técnico indicado pelo condomínio, anexando

· cópia do projeto arquitetônico, contendo:

· planta baixa de arquitetura, cortes e fachadas, em escala mínima de 1:100,

· indicação das curvas de nível originais do terreno,

· adequação topográfica realizada e

· cota de soleira em relação ao meio-fio;

· planta de locação e cobertura em escala mínima de 1:200, indicando claramente

· afastamentos das divisas do lote em relação às paredes externas e

· aos beirais do telhado;

· indicação da locação do

· sistema de esgotamento sanitário (fossa ou outro) e

· caixa d’água.
· Termo de Responsabilidade
· assinado e com firma reconhecida em cartório.
· O consultor técnico

· comunicará ao Condômino interessado os eventuais ajustes no projeto a fim de se adequar ao presente Código, e

· comunicará à Administração quando da aprovação do projeto,

· encaminhará o projeto,
· Solicitação de Habilitação de Obras e

· seu parecer.

· Administração comunicará ao Condômino a liberação para o início da obra.

· Somente a partir da liberação pela Administração poderá dar início à obra.

Seção 3 – Das frações e sua ocupação
Não será permitido nenhum outro tipo de construção: comercial, escolar, religiosa, industrial, etc.

As frações ideais

· poderão ter um ou mais proprietários, 

· não poderão ser subdivididas de modo a caracterizar um novo lote.

Finalidades específicas

· residenciais,

· sociais e

· lazer.
Uniresidencial, não sendo admitida mais de uma unidade habitacional por fração, embora essa unidade possa ser descontínua, no caso de casa e edícula.
Fechamento frontal

· altura máxima de 2,20m

· cerca de arame liso,

· cerca viva,

· grade de ferro,

· madeira ou

· alvenaria.

No caso de alvenaria,

· altura máxima de 1,20m do nível do terreno,

· continuando com algum dos materiais citados acima até a altura máxima de 2,20m

Laterais e fundos

· muro com altura máxima de 2,20m

Os muros e cercas não poderão impedir a passagem natural do fluxo de drenagem de água pluvial.

As APP’s (Áreas de Preservação Permanente) não poderão ser cercadas com muros, grades, e alambrados, que impeçam a movimentação da fauna, mas tão somente por cercas vivas e arame liso, com preferência de espécies nativas.
Ver mapa: Áreas não edificáveis.
As frações com declividade predominante de até 20%

· Taxa de Ocupação máxima (por pavimento) de 40% da área da fração,

· área impermeabilizada (calçadas, cimentados, etc.) 50% (cinqüenta por cento).

Frações com declividade predominante entre 20% e 30%

· Taxa de Ocupação máxima (por pavimento) de 20% da área total da fração,

· área impermeabilizada até 30%

Considera-se a declividade predominante de uma fração aquela que ocupa mais de 50% de sua área, de acordo com o Mapa de Declividades, que deve ser consultado.

As áreas, dentro das frações ideais, que tiverem declividade superior a 30% são áreas non aedificandi, ou seja, têm a sua ocupação por construções proibida, ficando reservadas para áreas verdes de uso restrito. Ver mapas: Declividades e Áreas não edificáveis.

As frações que apresentam percentual de APP igual ou inferior a 40% são consideradas frações com restrição, devendo atender às condições mínimas estabelecidas para essas áreas com plantios de espécies nativas para sua recuperação e proteção. 
Seção 4 – Da edificação
Afastamentos em relação a todas as divisas da fração,

· Afastamento frontal mínimo é de 5m

· Afastamento de fundo mínimo é de 2m

· Afastamento lateral mínimo é de 2m
· Os beirais de cobertura em balanço podem avançar, no máximo, a metade dos afastamentos mínimos obrigatórios de fundo e laterais, ou seja, 1m e 1,5m do afastamento mínimo frontal.

Art. 18 – Excepcionalmente, será permitido encostar uma edificação em uma das divisas laterais, por no máximo 6m (seis metros) lineares, devendo o Condômino solicitar a permissão por escrito à Administração para tal excepcionalidade, com exposição de motivos e somente dentro dos seguintes casos:


I – abrigos para animais com cumeeira com altura máxima de 2,20m (dois metros e vinte centímetros), ou seja, que não ultrapasse a altura do muro lateral, e queda do telhado voltada para dentro da fração do solicitante;


II – cobertura de área de serviço, abrigo de carro, varanda ou espaço de lazer sem paredes ou com paredes vazadas que se configure em prolongamento do beiral de cobertura, e que deve morrer justaposto ao muro pelo lado de dentro da fração (e não sobre ele), em altura mínima de 2,10m (dois metros e dez centímetros) e máxima de 2,40m (dois metros e quarenta centímetros) e necessariamente com calha para recolher a água pluvial. A parede da construção  permanecerá com o afastamento mínimo de 2m (dois metros) da divisa;


III – no caso de espaço de lazer, os equipamentos que a compõem, como churrasqueira, bancadas, pias, etc. devem observar o afastamento mínimo obrigatório de 2m (dois metros) da divisa.

§ 1º – Em hipótese alguma a cobertura poderá apoiar-se no muro de divisa, devendo contar com uma estrutura própria e independente na parte interna da fração.

§ 2º – A Administração submeterá a solicitação ao Conselho Consultivo, que apreciará o caso e dará uma resposta em até 10 (dez) dias corridos, cabendo à Administração comunicar ao Condômino interessado.

§ 3º – É facultado ao Condômino entrar com recurso por escrito em caso de resposta negativa. Nesse caso, o trâmite se repetirá com o mesmo prazo.

Art. 19 – Nos casos das construções já existentes em que não houver os recuos acima definidos, será obrigatória a compensação com reserva de outra área do lote para plantio de árvores. 

Art. 20 – Devem ser observados os afastamentos em relação aos cursos d’água e grotas (APP), conforme indicado nos mapas Áreas não edificáveis e Grotas e vegetação. Eles prevalecem sobre os afastamentos obrigatórios indicados no artigo 17 deste Código.

Art. 21 – Os projetos de edificações para frações com declividade entre 20% e 30% deverão ser desenvolvidos de modo a acompanhar a topografia do terreno, evitando cortes e aterro nos lotes.

Art. 22 – A altura máxima da edificação será de 8,50m (oito metros e cinqüenta centímetros), com no máximo dois pavimentos, tendo como referência de cota inicial o nível médio do terreno e o nível máximo a cota da última laje ou a cumeeira do telhado mais alto.


§ 1º – Nenhuma edificação dentro do condomínio deverá ter mais de dois pavimentos, obedecendo-se uma altura máxima para o pé direito de cada pavimento de 3,5 metros.
§ 2º – Será admitido o aproveitamento do caimento do terreno através de pilotis (colunas que sustentam a edificação, deixando livre o pavimento térreo com iluminação e ventilação naturais), não sendo considerado 3º pavimento.

§ 3º – Não será permitida a existência de subsolo (ambiente totalmente sob a linha natural do terreno), visto que implica em cortes acentuados nos lotes.


§ 4º – No caso de construção de dois pavimentos com terraço, este poderá ser coberto em até 25% (vinte e cinco por cento) de sua área, respeitado o limite máximo de altura;
Art. 23 – Ficam proibidos os cortes e aterros para construção, nas encostas com declividade superior a 15% e nas cabeceiras de drenagem, devido à erosão acelerada que provocam. Ver mapa: Declividades.

§ único – As bordas dos taludes dos aterros existentes e a serem feitos nos locais permitidos (declividade inferior a 15%) deverão ser protegidos por meio de canaletas de drenagem junto à borda e cobertura vegetal com espécies adequadas ao longo de todo o talude, evitando-se o surgimento de processos erosivos nesses locais.

Art. 24 – A casa principal da fração deverá ter área mínima de 60m² (sessenta metros quadrados);

Art. 25 – Quando se tratar de habitação com dois quartos é obrigatória a existência de instalações de área de serviços com banheiro destinado a empregados.

§ único – No caso de habitação com três ou mais quartos, é obrigatória a existência de dependências de serviço completas, com área de serviço, quarto e banheiro destinado a empregados;

Art. 26 – Somente serão permitidas construções em madeira e placas pré-moldadas mediante autorização expressa da Administração do Condomínio que examinará cada caso em particular.


§ 1º – As construções pré-moldadas costumam ser desenhadas para terrenos planos. Como a topografia do Condomínio Verde é bastante ondulada, deve ser explicitado como será feita a implantação no terreno no que se refere à adequação à topografia.

§ 2º – Serão permitidas construções de caráter transitório, inclusive as construções de madeira a título precário, nas durante a obra da casa definitiva, por prazo a ser estipulado pela Administração, que analisará cada caso em particular e acordará com o Condômino.

§ 3º – É dever do Condômino relatar essas questões de forma clara na Solicitação de Habilitação de Obras a ser encaminhado à Administração.

Art. 27 - A guarda e a segurança das residências são de responsabilidade única e exclusiva do proprietário, morador ou eventual ocupante.

Seção 5 – Da obra
Art. 28 – A primeira instalação a ser executada no canteiro de obras será o sanitário provisório.


§ 1º – Pode-se instalar no canteiro os seguintes tipos de fossas:


I – “casinha” removível sobre fossa rasa diretamente no solo (máximo de 1,5 metro em solos seco, sem sinal de afloramento do lençol) porém sem descarga d’água, com os dejetos sendo cobertos por terra e cal ou serragem; a “casinha” é removida para outro ponto dentro da fração e a vala é coberta e plantada com árvore;


II – sanitário seco com balde e uso de terra e cal ou serragem, sendo os dejetos depostos em covas de no máximo 1 metro de profundidade para compostagem e posterior plantio de árvores;


III – sanitário com vaso sanitário e descarga com água e fossa do tipo ecológico, indo o efluente para a ferti-irrigação de árvores;


§ 2º – Não é permitido o uso de vaso sanitário e descarga com água que jogue o  efluente diretamente no solo.
Art. 29 – A cobertura vegetal deverá ser retirada na medida do estritamente necessário, não sendo permitida a queima de material orgânico retirado, que deve ser compostado no próprio terreno.


§ 1º – Não será permitida a remoção da cobertura vegetal de todo o terreno para a execução da obra; 
§ 2º – As matas ciliares de cursos d’água e/ou grotas não podem ser removidas ou parcialmente desmatadas em hipótese alguma.
Art. 30 – Deverá haver o mínimo de movimentação dos solos, principalmente em locais com maiores declividades, mantendo-se ao máximo, a vegetação nativa como cobertura vegetal da área.


§ 1º – A autorização para entrada no Condomínio de máquinas (pás mecânicas, retro-escavadeiras, moto-niveladoras, etc.) para serviços previamente aprovados de terraplanagem e limpeza deve ser solicitada à Administração com no mínimo 48 horas de antecedência, sob pena de a máquina ser barrada na portaria.


§ 2º – Tais serviços sempre deverão ser acompanhados de algum funcionário ou representante da Administração.

§ 3º – É permitida a realização desse tipo de serviço aos sábados até as 17 horas, desde que previamente autorizado pela Administração, como trata o caput do presente artigo, mas é vedada sua realização aos domingos.
Art. 31 – O Condômino pode solicitar ao vizinho proprietário de fração vazia a cessão da área para estoque de material.


§ único – A área usada deve ser limpa após o término da obra por aquele que a utilizou.

Art. 32 – É proibida a deposição de lixo ou entulho de obra em qualquer local do Condomínio.


§ único – O Condômino é responsável pela remoção e correta destinação dos restos de obra.
Art. 33 – Os prestadores de serviço e operários das construções poderão pernoitar no local da obra, em barracão provisório construído para essa finalidade, ou na própria construção, a partir do momento em que ela puder abrigá-los. 


§ 1º – Eles deverão cadastrar-se na Portaria do condomínio, mediante apresentação de documento de identidade.


§ 2º – Eles podem permanecer no local da obra de segunda-feira até o final do expediente do sábado, não sendo permitida a sua permanência no Condomínio desse momento até o reinício do expediente na segunda-feira.


§ 3º – Eles devem respeitar o Regimento Interno do Condomínio e a Lei do Silêncio, pelo que devem ser instruídos pelo Condômino responsável pela obra.
Seção 6 – Dos esgotos e águas pluviais
Art. 34 – São obrigatórios, em qualquer edificação, a existência e o funcionamento de reservatório de água potável com, no mínimo 1.000l (mil litros) e sistema individual de tratamento de esgoto.

Art. 35 – Os sistemas de tratamento de esgotos devem ser pensados do modo mais ecologicamente correto, separando-se as águas negras (de vaso) das demais águas cinzas (de lavanderia, pias e chuveiros).
§ 1º – Como o solo do Condomínio Verde possui baixa condutividade hidráulica, o sistema de fossas sépticas seguidas de sumidouro é considerado inapropriado.

§ 2º – As residências já construídas deverão adequar-se, substituindo seus sumidouros por um sistema mais adequado de destinação final.
Art. 36 – Os sistemas de tratamento de esgoto para as águas negras seguem as seguintes recomendações:
I – eles deverão ser construídos preferencialmente na parte frontal do lote para facilitar a sua limpeza e esgotamento, se for o caso;

II – na impossibilidade física dessa implantação frontal, ele poderá ser implantado nos fundos do terreno;

III – eles devem encaminhar o efluente para a absorção pelo sistema radicular de plantas dentro da fração, de modo a aproveitar os nutrientes nele contidos e não sobrecarregar o solo pouco permeável.

Art. 37 – Alguns sistemas permitidos para o tratamento de águas negras:


I – Fossa ecológica do tipo “Ecofossa” ou similar, com o efluente indo para árvores ou “zona de raízes”;


II – Biodigestor, com o efluente indo para árvores ou “zona de raízes”;


III – Fossa séptica de três câmaras, com o efluente indo para árvores ou “zona de raízes”;


IV – Bacia de evapotranspiração, em que não há efluente em condições normais, já que esse é absorvido por plantas.

Art. 38 – Os sistemas de tratamento das águas cinzas seguem as seguintes recomendações:


I – eles podem permitir que elas entrem em contato com o solo, mas não em contato com o ar e o sol;


II – eles devem aproveitar os nutrientes contidos no efluente para construir biomassa;

III – eles podem dispor os efluentes diretamente no sistema radicular de algumas plantas;

IV – por usar plantas, eles devem receber menos detergentes concentrados e outros produtos químicos biocidas;

Art. 39 – Alguns sistemas permitidos para o tratamento de águas cinzas:


I – Fossa séptica de duas câmaras, com o efluente seguindo para árvores ou “zonas de raízes”;


II – Sistema ramificado com bacias de mulche, com o efluente diretamente canalizado para o pés de árvores;


III – Círculos de bananeiras, com o efluente seguindo diretamente para valas cercadas de bananeiras;


IV – Sistema de filtragem e reuso, com reaproveitamento da água tratada em descargas;
Art. 40 – Cada unidade autônoma deverá ter área destinada à recarga artificial de aqüíferos, conforme a Lei no 2978 de 10 de maio de 2002, que dispõe sobre a recarga de aqüífero em lotes de condomínios atendidos por poços tubulares para abastecimento de água.


§ 1º – Podem ser usados para esse fim canais de infiltração em nível, micro-barraginhas ou poços de recarga direta no subsolo;
Art. 41 – Os Condôminos em cujas glebas existir qualquer manancial, ou nascente de água, bem como grotas que servem de escoamento natural das águas pluviais, se obrigam a preservar esse manancial, ou essa nascente, ou essa grota, mantendo a vegetação ciliar que os protege e não permitindo que esgotos sanitários ou qualquer outra forma de dreno possa acarretar a poluição das águas que delas emergem e que servirão aos demais proprietários condôminos. Devem ser consultados os mapas: Grotas e Vegetação e Áreas não edificáveis.
Art. 42 – Cada Condômino deve instalar sistema de calha no telhado e armazenar água de chuva em reservatórios apropriados ou açudes dentro da fração, de modo a poder fazer uso dela no período de estiagem.

Art. 43 – Havendo impossibilidade de escoamento do excedente de água pluvial para a rua de acesso, poderá o Condômino, com expressa anuência do vizinho do lote de baixo, promover o escoamento por meio de tubos ou similares, pela divisa de um dos lados, com caixa de inspeção na entrada e saída do lote.

§ 1º – As despesas e gastos com eventuais consertos, manutenção, etc., nas instalações do dreno, serão de responsabilidade do condômino cujo lote origina o escoamento, conforme orienta o Código de Águas. 
Seção 7 – Da adequação ambiental
Os proprietários de áreas edificadas que ocupam APPs devem implementar medidas visando à recuperação da área degradada, consultar na Administração a lista das frações nessa situação.

Medida compensatória deverá ser a imediata implantação de sistema de captação e reuso de água de chuva.

Devem ser consultados os  mapas: Grotas e Vegetação e Áreas não edificáveis.
As árvores de interesse ecológico deverão ser preservadas,
· sucupira-branca,

· pequi,

· cagaita,

· pau-doce,

· embiriçu,

· jacarandás,

· ipês,

· espécies lenhosas nativas ou exóticas raras, porta-sementes;

· as espécies lenhosas de expressão histórica, excepcional beleza ou raridade;

· todas as espécies lenhosas em terreno cuja declividade seja superior a 20%;

· todas as espécies lenhosas localizadas em áreas de preservação permanente e de instabilidade geomorfológica sujeitas à erosão.
